
Distribuição

Distribuindo uma ação no sistema PJe

 Para distribuir uma nova ação no sistema PJe você pode:

  • Acessar “Menu Completo (ao lado do brasão) > Processo > Novo Processo”

Distribuindo uma ação no 2º grau durante o plantão judiciário

 Caso uma ação seja distribuída no sistema PJe de 2º grau após as 18 horas e antes das 11:30 horas, 
poderá o(a) advogado(a) selecionar uma opção específica para que o processo seja distribuído para o 
gabinete do plantonista. Na tela de protocolo, será exibida mensagem informando que o processo está 
sendo distribuído durante o horário de plantão judiciário. Marque a opção para que o processo seja 
distribuído ao gabinete do plantonista.

Processos não protocolados

 Após clicar em “Salvar” na aba “Dados Iniciais”, as informações inseridas nessa e nas abas seguintes ficam 
salvas automaticamente. Assim, caso precise interromper a autuação do processo, será possível retomá-la 
posteriormente acessando “Menu Completo > Processo > Não Protocolado”.

 Pode-se, ainda, protocolar processos em lote. Para que isso seja possível, os processos selecionados 
não devem possuir pendências de informações necessárias para sua distribuição.

 Após conferir cada processo não protocolado, marque suas “caixas de seleção” e clique no botão 
“Protocolar em Lote”.

 Se a opção não for marcada, independentemente do dia e do horário de protocolo, o processo será 
distribuído diretamente para o(a) Relator(a) sorteado(a).

 Para continuar a autuação, localize o cadastro desejado e clique no ícone KZ - “Continuar autuação”.

 Para facilitar a localização do processo não protocolado, é possível utilizar filtros para pesquisar por 
“Classe Judicial”, “Assunto”, “Nome da Parte”, “CPF”, “CNPJ”, “UF OAB”, “Número OAB” e “Letra OAB”.

 O sinal de “+” no canto superior esquerdo da listagem é um atalho para a tela de autuação de     
“Novo Processo”.

 Caso queira remover um processo não protocolado, clique em sua “lixeira”.

 Para remover em lote:

  1. Marque as caixas de seleção correspondentes aos processos a serem removidos

  2. Clique na “lixeira” no topo da listagem.

 ou clique no “tique verde” no alto da coluna se quiser marcar todas;

 Na listagem que se abre, para cada processo são exibidos:

  • Ícone KZ - “Continuar autuação” (clique nele para continuar a autuação do processo)
  • Classe Judicial
  • Polo Ativo
  • Polo Passivo
  • Situação (que indica, em vermelho, o dado que falta ser inserido para permitir o protocolo da ação)
  • Caixa de seleção
  • Ícone de lixeira

 Para mais informações, consulte o manual de distribuição de novo processo disponível na wiki do PJe: 
https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Autua%C3%A7%C3%A3o_de_Processo.

 Caso haja pendência em algum processo selecionado, ao clicar em “Protocolar em Lote” será exibida 
uma mensagem de alerta e o sistema desmarcará automaticamente o processo pendente.

   ou

  • Clicar no ícone de “+” (Novo Processo) à esquerda do painel.

 Em “Dados Iniciais”, informe a “Jurisdição” (para onde o processo eletrônico será distribuído) e a 
“Classe judicial”.

 Após, clique em “Salvar”.

 Serão então habilitadas as seguintes novas abas a serem preenchidas:

 > Assuntos

 Clique nessa aba e selecione os temas relacionados à petição inicial e os associe ao processo.

 Para isso, na listagem à direita, clique no “+” ao lado do assunto desejado.

 Pode-se utilizar o campo “Pesquisar assuntos” para encontrar seus temas mais rapidamente por 
seu “Código” ou por palavra de sua “Descrição”.

 Ao concluir a associação de assuntos, indique dentre eles qual é o “Principal” na listagem à 
esquerda.

 Caso precise excluir um assunto já associado, basta clicar na “lixeira” ao lado do assunto incluído 
para removê-lo.

 Vale ressaltar que o sistema não permite remover o assunto principal do processo. Se um 
assunto estiver marcado equivocadamente como principal, para removê-lo, é necessário 
primeiramente marcar a seleção “Principal” no assunto correto.

 > Partes

 Nessa aba será preciso preencher os dados das partes que atuarão no processo.

 Clique no ícone de “boneco+ colorido” do polo correspondente (ou “Outros participantes”, se 
for o caso) para inserir os dados da parte.

 > Características

 Indique se há pedido de tramitação do feito em segredo de justiça, solicitação de justiça gratuita, 
pedido de tutela ou juízo 100% digital. Indique também o valor da causa, sendo esta uma 
informação obrigatória.

 > Prioridades

 Se for o caso, indique por esta aba o tipo de prioridade a ser vinculada ao processo, bastando 
clicar no “+” ao lado da prioridade adequada na listagem à direita.

 Na tela que se abre, indique o tipo de ente (Pessoa física, Pessoa jurídica de direito público, 
Pessoa jurídica de direito privado ou Ministério público do trabalho) e siga preenchendo os dados 
conforme solicitados.

 Depois, em “Endereços”, clique no “+” para inserir os dados de endereço e confira.

 Caso não possua o endereço da parte, selecione a caixa “Endereço desconhecido”.

  Após, clique em “Inserir”.

 Lembre-se que é obrigatório indicar o CPF/CNJP e endereço da parte no Polo Ativo, sendo 
recomendado também indicá-los no Polo Passivo (conforme art. 17, §1º da Resolução CSJT            
nº 185/2017).

 Os dados do patrono do(a) reclamante serão automaticamente incluídos ao inserir a parte no 
polo ativo. Caso seja necessário incluir novo advogado ou terceiro vinculado, clique no       
“boneco + preto” e insira os dados solicitados.

  Para editar dados, clique no “lápis” correspondente e para excluir, clique na “lixeira”.

No caso de problemas técnicos, contate o Service Desk do TRT-2 pelo telefone ou WhatsApp: (11) 2898-3443.
No caso de dúvidas na utilização do sistema PJe, acesse o balcão virtual ou procure ajuda presencial em um dos postos de serviço 

das Unidades de Apoio Operacional.

O Guia Prático - Advogados e Partes é elaborado pela Coordenadoria de Apoio à Utilização dos Sistemas Judiciais Eletrônicos.
Edição disponibilizada em 16/08/2024. Atualizado na versão 2.10.6 do sistema PJe.

Advogados e Partes

G U I A  P R ÁT I C O

 As prioridades associadas ao processo são relacionadas à esquerda. Se precisar remover uma 
prioridade incluída, clique em sua “lixeira”.

 > Anexar petições e documentos

 A petição inicial pode ser anexada de duas formas:

 1. Utilizando o editor de texto
- Posicione a chave seletora “Editor/PDF” para a esquerda para redigir a inaugural diretamente 
no editor de texto integrado ou colar um conteúdo já produzido em um editor externo 
(Word, LibreOffice, etc.).

 > Informações da Justiça do Trabalho

 Nesta aba, indique o “Estado”, o “Município” e a “Atividade Econômica” referentes à relação 
trabalhista que deu causa à ação.

 Depois que todos os dados obrigatórios forem preenchidos, o botão “Protocolar” no canto inferior 
esquerdo será habilitado. Clique nele para que o processo seja distribuído a um órgão julgador competente 
e fique acessível aos advogados inseridos no polo ativo pelo “Acervo Geral”.

 Ao final, salve o comprovante do protocolo, que indicará, entre outros, o número do processo, o 
órgão julgador, o assunto, o nome das partes e a ciência da data da audiência designada.

 2. Enviando a inaugural em PDF
- Posicione a chave seletora “Editor/PDF” para a direita (opção padrão do sistema) e arraste o 
arquivo para o campo indicado ou clique em “selecione um arquivo” para buscá-lo onde está 
armazenado.

 Em seguida, clique em "Salvar".

 Após salvar será habilitada a aba “Anexos” à direita.

 Nela é possível incluir peças a serem anexadas à inicial, sendo necessário indicar o “Tipo de 
Documento” e “Descrição” para cada uma delas, podendo-se ainda, quando necessário, atribuir 
sigilo ao documento. É possível, ainda, reorganizar a ordem dos anexos carregados clicando nas 
setas à esquerda do anexo. Caso queira excluir algum documento, basta clicar em sua “lixeira”. 

 Conferidos os dados dos anexos, clique novamente em “Salvar”.

ATENÇÃO!
Ao anexar documentos no PJe atente-se para os requisitos dos

arts. 12 a 16 da Resolução CSJT n° 185/17
(https://juslaboris.tst.jus.br/handle/20.500.12178/102716).

Também observe que cada arquivo em PDF deverá ter tamanho máximo de 10 MB.
Mídias de áudio e vídeo no formato mp3 e mp4, respetivamente, poderão ter, no máximo, 200 MB.


